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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

- o ':lÇ,URESOLUÇAO N- ..-l ....J. ./2012
2ª CÂMARA DE JULGAMENTO
138l SESSÃO ORDINARIA DE :!1DE AGOSTO DE 2012

PROCESSO Nº 1/1378/2009 AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1/2009.01483-8
RECORRENTE: : CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTANCIA
RECORRIDO: BRISANET SERVIÇOS [lE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CONSELHEIRO RELATOR ORIGINÁRIO: fvlÔNICA MARIA CASTELO.
CONSELHEIRO RELATOR DESIGNADO: RAFAEL GONÇALVES ZIDAN.

EMENTA: FALTA DE RECOLHIMENTO DE ICMS,
INCLUSIVE O' DEVIDO POR SUBSTITUIÇÃO
TRIBUT ÁRIA. EMPRESA SUJEITA AO REGIME
DE RECOLHIMENTO NORMAL. AUTO DE
INFRAÇÃO NULO. ORDEM DE SERVIÇO. A
empresa dêixou de recolher o ICMS no período de
outubro de :2003 a novembro de 2007, referente a
contratos firmados, no Estado do Ceará (base de
cálculo R$ 1.139.464,:20).Auto de Infraçãü declarado
NULO, com fundamentos no art. 132 da Lei nº
12.ó70/96, S 5Q, inciso I do art. 8:21do Dec. nº 24.569/97
_ RICMS, S 1º do art. 53 do Dec. nº 25.468/99 e,
principalmente, no S 2º do art. 1º da Instrução
Normativa nº 6/2005, visto que a autuação d~colTeu
de ação fiscal reiniciada, cujo ato designa tório foi
assinado por autoridade incompetente (supervisor de
núcleo), posto que laborava süb o Regime de
Recolhimento Normal, nos termos do vütü do relatül~.
conforme parecer da Consultoria Tributária, adotado
pelo representante da douta Prücuradoria Geral do
Estado. Recurso (,ficial conhecido e não prüvido.
Decisão por maioria de votos.

RELATÓRIO:



Tra:: ü relato do Autü dê Infração üra julgado, a acusa\~ãi) segundo a qual a
autuada dêÍ'(()tl de recülher ü ICMS no)pêríüdo de .)utubrü dê 2003 a nüvêmbrü de 2007;~~-'
ref.~renh~ a cüntratüs firrnadüs no Estadü dü Ceará, cünfürm,~ determina a legislaçãü do
ICMS.

Açãü fiscal iniciada por dêtdminaçãü da Ordêm de Sêrviçü (OS) nº 20(17.30138 e
reiniciada pela OS nº 200839702.

Foram solicitados dücum,~l1l:üsda empresa rêferentes aü pêrÍüdü de 0~'/10/2003
a 01/11/2007. A êrfLpreSaauhlada t,~mcürno alividade principal a prestação) de serviçelS de
acesso à internet, inclusive o comoc1at()de equipamentos para êlcessÜà internet. Prestação
tributada cüm rêdu,~ão da carga tributária 12mcünformidadê com üS ConvÉ:nios 78/2001,
120/2004 e 117/2007.

Da análise das copIas dos Cüntratüs firmados para Prestaçãü di) Serviço de
Acessü à Internet nü Estado dü Ceará, constatou-se ümissão dos valores cobrados
mensalmente p.::la prestação do serviço. Comü tais cüntratüs nãü especificavam valores de
comodato (nãü incide ICMS) separados daqueles rêlativos aos serviçüs de provedor de
internet (cüm incidência de ICMS), procêdeu-sê à intimação da empresa para aprêsêntar o)s
valüres em separado (Termo de intimação nº 2007.29926).

A empresa inforrfLou que ü val.)r da prestaçãü do serviçü de acesso a internet
era de R$ 15,00 (quin::,~ reais) durante üs an.)s de 2003 a 2005 e R$ 19,00 (de:::enüve reais)
em 2006 e 2007.

Com üs valores infürrnados, füi realizado o cálculo dü montante a s,~rvir de base
d.~cákulo para apUl'a,~ãüdo ICIvISrelativü à prestaçãü dü serviçü. Com a base de cálculo
nü valür de R$ 1.13~1.464,20 encontraram .) val.)l" de ICMS de R$ 56.973,21, resultado da
aplicação de 5% sobre a base de cálculo.

A autoridad.~ administrativa capitulüu os fatos ensejadores da autuação nos
artigos 73 e 7L1 do Decreto 24.56~'/97, cülninando a penalid.:lde prevista nü artigü 123, incisü
I, alínea "c" da L,~inº 12.670/96, a1l:d'ada pela Lei 13.418/2003.

No julgameflh) münücrálicü, em P instância, füi cünsiderad.) NULO ü auto de
infração), pela inobservância dü S2Q dü art. 1º da Insh'ução Nünnativa nº 06/2005 e do art.
53 do Dêcretü 25.4óS/'?'<:'.Reüxrendo d0 üfício aü Conselho de Recursüs Tributários.

A Cünsultüria Tributária, pür sua vez, acab:m a fundamentaçãü do julgamento



di? primeira instáncia e s.::manife3tou pelo conhedmentü do recusü de ofício, negando-lhe
provimentü, para que se mantenha a decisão singular.

o representante da douta Prücuradoria Geral do Estado, por meio do Parecer nº
310/2012, cel1YLbase nos fundamel1tos fáticos e legais adüb:m o Parecer da Consultoria
Tributária, em todos üS seus termos.

É ü relatório.

VOTO DO RELATOR:

Trata-se de feitü fiscal cuja decisão de primeira instância foi a declaraçãü da
nulidade prüCeSSl13l, segundo o) entendimenb) que a hipótesi~ fática se subsume aos
contürnos deI dispüsto no artigü 53 do Decreto nQ 25.4t5S/.:)9e do 9 2º do art. 1º da Instnh~ão
Nonnativa nQ 6/2005.

A CJnsultü1Ía Tributária aCülheu tais argumentüs e se pr.)nuncií)u pela
manutençã.() da nulidade processual prolatada .::m primeira instância, por inobservância
dü aludido dispositivo normali.vü, entendimento com .) qual anuiu a .) representante da
douta Procuradoria Geral do Estado.

Com deit.), o ato sob cümel1to, di:: respeito) ao instrumel1t() designa tório dos
agente fiscais, fonte primordial de todo procedimento de fiscalização.

Ora, o "ato designa tório" é o instrumenb) que habilita o agente do Fisco à
prática dü ato administrati.vü inerent,:: a ê,,~ão .)U procedimento fiscal, nos termos
precünizado no parágrafcl único dü arti.go SOda Lei nº 12.670/96, cujo S 2º refere-se à
necessidade de .::missão de novo ato designa tório para a continuidade da ação fiscal.

De igual sorte, ,) regulamento da Lei sobredita, aprovado pel.] De.:reto nº
2L1.5óW~'7- RICMS, disciplina a espéci.::no cap" f dos artigo 320 e 321, de modo genáko.

o atü d,::signatório de que se fala é "Ordem de Serviço",. documento
genericamente designado por esse termo, c()mUllkntê utilizadú nü âmbitü fiscal, expressão



grafada inclusive nos formulários dü Sist.~maC")IÜI\)leda Ação Fiscal (CAF), instrumento
que, por natureza, deve .)bedi&nCÍaaos parârnêlTüs estipuladüs pelas nürmas pel"tinentes,
COll1()todo ato administrativo.

(I Ce1'11.?da qlkStãü, no) presente casü, ~ que füram emitidas duas ül\.-1ensd.~
serviço para a mesma ação fiscal.

A ücorr&nCÍa do) eventü supra, relnete à verificação da competência da
autoridade designante, prevista na legislação tributária de regência da esp~cie.

Nesse passo, impôe 1'(~ssa1tarqlll~são elemenb)s do ato administrativo, ü agente,
(I objeto, a £'::,rma,o m.)tiv() e ü fim, cabendo distinguir elementüs de requisitüs, visto que
os primeirüs sãü indispensáveis à validade e a e:'-:Ístência do)s atüs e üs segundi)s são
caractel\:~Sacrescidos que lhes sãü necessÉtriüs a lhes darem suporte à Pl'üdlh~ão de efeitos,
que devem cünter: agente capa:::, übjdü lícito e f.xma prescrita e nã.) defesa em lei, fatos que
resultam nü exame da compeb~ncia como ah'ibutü para a validade do ato. cümü ensejador,
se fi)r .:' caso, de d,:::cisão declaratória de nulidade, quand.) restar cünfigurado que a
autoridade designante nãü ~ aquela a quem a nürma atribuiu a cümpetência para fazê-I.J.

No âmbitü d'Jutrinário a cü1npetência é: ü IIcünjunto de atribuiçôes das pessoas
jurídicas, órgã()s e agentes, fi\:adas pelü direitü püsitivüll

• Na teüria d()s atos
administrativos, nütadament.:: aüs seus elemenb)s ,~especialmente ao sujeiti.), este deve
estar do)tado de capacidade, al~m da titularidade d.) e'~erdcio dü direitü e (,brigaç.::,es,para
e'-:erc&-lopor si ou p.)r outrem. Entretanto, ao sujeit.) não ~ bastante a capacidade. posto
que competência ~ atributo) essencial para a prática do ato.

Quem tem ü püder de:: ürgani::.:ar, têm tamb~m ü de estabelecer cümpetências às
auto)ridades que p.)dem designar aç,ses fiscais, por meiü dos atüs respectivüs como se
verifica no::)àmbit.) da legislação cearense, cuja el.?içãü das autürÍdades cümpetentes para
designar, estãü assentes desd.:: a Lei nº 1'2.670/96, que dispôe acerca d,) ICr..1Sem nível
estadual, do Decreto nº '24.569/97 que a regulamentou, bem comü a Instrução Normativa
nº 6/2005.

Esta última, repürta-s.::, especialmente, s..)bre as autüridades üJmpetentes para
designar ü reiníciü de fiscalizaçãü, instrumento normativo administrativo. respaldadc, nas
clisposiçi5es do artigo 904 do RICMS, nüs seguinte termos:

Art. 904. O Secretário)da Fazenda, mediante ato) e\préss.) poderá:
I - e:.:pedil'instruçoSesque se fizerem ne,:,,::ssáriasà fiel execução deste
Decreto.



A Instruçãü Nünnativa em alusão, nãü contraria a Lei nem I) Decr,~tü, viste, que
apenas dispôs de mo(1.::)esp,~dfico qlk, em caso determinado - reinício da ação fiscal -, a
compet~ncia para a designaçãü, ~, dentre üut1'üs, de um dos CJordenadores da CATRI, nos
termos do art. 1º, 9 2º, como se decalca:

Art. 12 ( ••• )

fi - quando o estabeledmento estiver enquadrado no regime n011113l
com atividade de:
9 2º. Esgotado o prazo previsto) no inciso) fi do) art. 1(l, sem que o sujeito
passivü seja cientificado da condusão dos LTabalho)s, a ação fiscal
poderá ser reÍlliciada mediant.:: solicitação circunstanciada da
autoridad.~ designad:t, apl'o)vada pelo Orientador da Célula de
E;-:ecu.;ão, por designz,,~ãü de um dos C:oordenado)res da CATRI,
podendo, nesse caso, a autoridade designante incluir outro agente ou
substituir o origÍllariamente designado.

Anclte-s.:: que ü inciso 11 do supra transcrito rep.)lta-se aos cemtribuintes
enquadrados no regime de recolhimento nürmal, que é ü caso da autuada.

Nessa órbita, ~ irrelevanb:: ü)nh.~cer ou discutir as raz.),::s g.~renc131sou de
controle que levaram i) Secretáriü da Fa:::enda a estabelecer que, em casü de reinício,
somente I)S Coordenadores da CATRI det~m a cümpet~ncia para expedir ü ato de
clêSignação, CÜlltudo, ü fato imponível é a detd'minaçãü n')lTnaLivaexpressa que define as
pessoas competentes para a práti.:a dü ato administrativo de designar.

Enfatize-se que há precedentes no âmbito deste contencioso, dentre os quais
reproduzimos a ementa a seguir, a titulo de ilustração.

"I a. CÂMARA. DE JULGAMENTO
111" SEssAo ORDINARlA EM :26/07/2010
PROCESSO NQ:1/4656/:2007 AUTO DE INFRA.çAo: 1/200709227
AUTUANTE: JoAo PEREIRA. DA SILVA
RECORRENTE: JODIESEL CAMINHÕES LIDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA
RELATOR: JOSÉ SIDNEY VALENTE LIMA

EMENTA: ICMS- OMISsAo DE VENDAS. Infra,~ão constatada através
do SAME - Sistema de Auditoria de Mo:wimentaçãü de Estoque. Reinício d3-
ação fiscal determinadü por autoridade ÍlKompetente, nü Laso, ü supervisor
de Núcleo. Consoante art. 1°, 9 ::!o da Instruçflü Nünnativa n° 06/::!005,
somente üs coürdenadüres da CATFJ püderão designar ü reinício da ação
fiscaL Auto ele Íllfraçãü julgado NULO, nos termos do art. 3~ da Lei n°
1::!.732/97. Refmmada, por unanimidade de vütos, a decisão condenatória



de primeira instância. RecUl'süVühmtário conhedJ.) e provido."

No presêlüe caso)klÍ e\:pedida urna segunda ordem d,~serviçü, com a assinatura
do Supervisol~ prática que contraria e:\pressamente o desiderato que emerge das n()rmas
cl,~reg&nda, especialmente a InslTução Nonnativa prefalada, haja vista que nessa hipótese
deveria constar a assinatura do Coordenador da CATRI, haja vista que a r.~COITente
operava, ao temp.:) da autua,~ão, se,b ü pálio dü regink: ürdináriü d,~ recolhimento,
comumente chamado de normal.

Por tüdc, ü e:'~p,)stü,voto pdü cünhedmentü do recurso de ()fído, negando-lhe
provimento mantendc, a dedsãü condenatória prüf,~rida na 1'" Instância, para, em grau de
preliminar, declarar a nulidad,~ processual, pür inübservância de nürma e:,:pressa, a teor do
S:2º dü artigü P da Instruçãü Normativa nº 6/:2005, sob os fundamentüs assentad.)s nessa
Resoluçãü, de acürdü cü1l1ü pal .•~cer da Cünsu1toria Tributária e cOl1..fonneparecer do
representante da Düuta Procuradoria Geral dü Estado.

É o voto.

DECISÃO:

Vistos, discutidüs e examinadüs üs presente aubJs, em que é RECORRENTE
CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTANCIA.



A 22 Câmara de Julgamenb) dü Cünselho de Recurs()s Tributáriüs resolve, por
unanimidade de vütüs, conheCl~r dü Recurso Oficial, I~ por maiül'Ía de vütüs, negar-lh,~
prüvimento, para ü)nfinnar a deCÍsãü dedarat.:,ria de JlIllidade dt) feito fiscal por
impedimento) dü agente autuante, haja vista que a Ordem de Serviçü que ampara ü auto de
infração, por se tratar de continuidade de ação fiscal, dew!ria estar assinada por um dos
Coürdenadores da CATRI, cünfü1Tlk o art. lº, parágrafü 2Q da Insh'th;ão Nürmativa nº
06/2005, nüs termos dc, vüto do Cünselheirü Relatür e de acürdo üJ111I) Parecer da
C:msu1türia Tributária, referendado pelo representante da Procuradüria G~ral de, Estado,
Foi voto venódü o da Cünselheira Mônica Maria Castelo

k~SElliEIRO

1'1 &.~
/;' ---,' "I,

Sarfiuel Aragão Silva
CONSELHEIRA

SALA DAS REUNIÔES DA 2.ª CA"tvIARADE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE RECURSOS TRIBUTARIaS, em Fürtaleza, aos ~de A1b t.vo de 2012,
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1'AHreL c~dg~P~E~~~~~~~ Brito

Mônica M la Castelo
CONSEL~EIRA -
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